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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DA BAHIA E O INSTITUTO PUBLIX PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO PUBLICA S/S 
LTDA PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

CONTRATO N^*

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ n%í.l39.403/0001-77, situada na situada na 3^ avenida, n° 370, Centro 
Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado 
no D.O.E. de 07/01/2015, doravante denominado CONTRATANTE, e o INSTITUTO PUBLIX PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO PUBLICA S/S LTDA, CNPJ n204.907.402/0001-25, situada no SIG, Quadra I, 985, 
Centro Empresarial Parque Brasília, Salas 129/131 e 160/162 (1° pavimento), CEP: 70.610-410, Brasília/DF, neste ato 
representada pelo SR. ALEXANDRE BORGES AFONSO, portador da cédula de identidade n=1633433, emitida por 
SSP/DF, Inscrito no CPF/MF sob o n°781.473.791-53, doravante denominada CONTRATADA, em face do constante no 
processo administrativo 006.0407.2019.0015352-09, inexigibilidade n° 020/2019, celebram o presente contrato, que se 
regerá pela Lei estadual n® 9.433/05, pelas normas gerais da Lei n® 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela 
legislação específica, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de consultoria especializada visando o alinhamento da 
estrutura organizacional da Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações do Termo de Referência do 
instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade 
de Anexos I e II, respectivamente.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 
§1° fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1® e 2® do art 143 da Lei 

estadual n® 9.433/05.

As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes.
§2^

É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
§3^ transferência, total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso 

assumido por aquela com terceiros.

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO
[SERVIÇOS NÃO-CONTÍNUOS]

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( x ) da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação exclusivamente nos termos do art. 141 da Lei estadual n° 9.433/05.

§1^ A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à ocorrência de, ao menos, uma das hipóteses do Art. 141, 
da Ld Estadual N^. 9.433/05.

§2^ A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, antes do termo final do contrato.

L.
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CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA

A garantiacontratualserá de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer 
dasmodalidadesprevistas no §1° do art. 136 da Lei Estadual 9.433/05.

§1“ Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a 
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer 
caso, a realização do pagamento.

§2“ A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, 
independentemente de outras cominações legais.

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
§3^ valor nas mesmas condições do contrato.

§4® No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador.

§5- A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido 
para a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas.

§6® Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa.

§7“ A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art 167, III, da 
Lei estadual n® 9.433/05.

CLÁUSULA QUARTA - REGIME DE EXECUÇÃO

( X ) Serviço com empreitada por preço ( ) global ( X ) unitário

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificados:

[SERVIÇOS]

Descrição Quantitativo PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO TOTALITEM

Documento contendo Diagnóstico 01 R$ 90.000,00 R$ 90.000,001

Documento contendo os cenários de estrutura R$ 130.000,00 R$ 130.000,00012

01 R$ 130.000,00 R$ 130.000,00Documento contendo o detalhamento do 
cenário da estrutura escolhido

3

R$ 60.000,00R$ 60.000,00Documento contendo Plano de Implantação 014

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 410.000,00



%

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO ■ PGE

§1^ Estima-separa ocontratoo valorgiobal estimadodeR$ 410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais).

Nospreçoscontratados estão Incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos 
§2^ sociais,previdenciários e trabalhistas detodo opessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de 

qualquer natureza,materiaisempregados, inclusiveferramentas utensílios e equipamentos utilizados,depreciação, 
aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indireta mente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada;

Unidade FIPLAN Função Subfun^o Programa P/A/OE

092/126 218/315 5729/512106601 03

Regiâo/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário

Normal7800 339035 154

CLÁUSULA SÉnMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a:
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designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
I. serviços, inclusive para atendimento de emergência;

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
II. convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados;

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução
III. completa e eficiente dos serviços objeto deste contrato;

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a
IV. ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações 

e exigências que lhe forem solicitadas;

comunicar ao CONTT^TANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços;
V.

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
VI. correção, sem ônus para o CONTRATANTE;

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
VII. regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 

executados os serviços;

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
VIII. equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 

instalações na mais perfeita condição de funcionamento;

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por 
IX. sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 

responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção 
dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito 
ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
ocorrência;

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
X. condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de 

faturas ecomo condição de pagamento, os documentos necessários;

providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
XI. execução dos serviços;

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
XII. atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato;

adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
XIII. execução deste contrato;

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação;
XIV.

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato;
XV.

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato.
XVI.

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes 
obrigações específicas:
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observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei 5.452, de de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto 5.598, de de dezembro de 2005;

recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e II do art. 9“ da Lei estadual n^ 13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual n^ 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA;

apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n^ 16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento.

encaminhar para todos os envolvidos ATA de cada reunião realizada contendo os itens discutidos, decisões, 
encaminhamentos com prazo e respectivos responsáveis, em até 2 (dois) dias úteis após o evento;

manter todas as informações e dados em segurança e sob sigilo, obrigando-se, a si e a seus profissionais 
empregados e contratados, a tomar medidas necessárias para impedir que sejam transferidas, reveladas, 
divulgadas ou utilizadas, sem autorização prévia, a quaisquer terceiros estranhos à relação contratual;

entregar todos os produtos nos prazos estabelecidos e dentro dos padrões de qualidade esperados;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

entregar os produtos em 03 (três) cópias, em formato impresso colorido, encadernadas separadamente, e em 
melo eletrônico digital, no Idioma Português.g)

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a:

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
I. dias da assinatura;

fornecer, sempre que se fizer necessário, informações, orientações e suporte para a perfeita execução dos 
II. serviços objeto contratual;

Realizar o pagamento pela execução do objeto contratual;
III.

Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
IV. legal.

Parágrafo único: As áreas da CONTRATANTE envolvidas cumprirão os prazos das atividades que ficarão sob 
sua responsabilidade, como coleta de dados, validações com lideranças, entre outras, que serão definidas no 
cronograma de trabalho detalhado.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
estadual n® 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a 
CONTRATADA da total responsabilidade pela execução do contrato.

§1- O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do 
serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento 
contratual cuja ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 8°, inc. 
XXXIV, da Lei estadual n^.433/05.
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Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim 
de aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme 
0 art. 154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual n“ 9.433/05.

O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n“ 9.433/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência:

I. se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo;

II. quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, 
devendo ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias.

O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado 
e, nos demais, mediante recibo.

Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos.

Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento.

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas.

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou 
pelo contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual n® 9.433/05.

§10® Fica indicadacomo área gestora do Contrato; a Coordenação de Gestão Estratégica.

§11® Fica indicada como gestora deste Contrato a servidora:Débora Silva de Araújo; Matrícula:06.584.853-6. 

§12® Fica indicada como fiscal deste Contrato a servidora:Ivone Maria de Carvalho;Matrícula: 18.312.234-5.

§2®

§3“

§4“

§5°

§6"

§7“

§8«

§9®

CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 6^, §5®; art. 8®, XXXIV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual n® 9.433/05.

§1® A(s) nota(s) fisca(()is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfeção pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado.

§2® Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

§3® O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente.
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§4® A(s) nota(s) fisca(l)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual n® 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento 
definitivo, cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais.

§5® Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penaiidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE.

§6® As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

§7® A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempore.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Ospreçoscontratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses da data de apresentação da
proposta.

§1® Após 0 prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do inc. XXV do art. 8^ da Lei estadual n® 9.433/05.

§2® A revisão de preços, nos termos do inc. XXVI do art. 8® da Lei estadual n® 9.433/05, dependerá de requerimento 
da CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou insuficiente, devendo ser instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

§3»
Orequerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a 
partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o Art. 211, da Lei n°. 10.406/02.

§4® A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n® 9.433/05.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato.

A admissão dafusao, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e àdemonstração perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato.

§2® Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila:

I. a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores;

II. reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes;
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III. O empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido.

§3“ Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 
aprovada pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei
estadual n^^ 9.433/05.

§1® A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos 
incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual 9.433/05.

§2- Quando a rescisãoocorrercom base nos incisos I e XVI a XX do Art. 167 da Lei Estadual no. 9.433/05, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do art. 168 do mesmo Diploma.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - PENAUDADES

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual n® 9.433/05,
sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

§1“ Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n^ 13.967/12.

§2® Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 
II, III e V do art. 185 e no art, 199 da Lei estadual n® 9.433/05.

§3^ Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual n^ 9.433/05.

§4** A CONTRATADA será desaedendada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n^ 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento.

§5“ A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à 
multa de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual n“ 9.433/05 e no Decreto estadual n“ 13.967/12.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- SANÇÃO DE MULTA

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual 0^9.433/05.

§1“ Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue:
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I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato.

II. Caso 0 cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global 
do contrato e o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado.

III. O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora.

§2® Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue:

I. Em caso de descumprimento totai da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

II. Caso 0 cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o 
percentual de 5% (dnco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

III. O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida.

§3“ Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo 
justificativa escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação 
das demais sanções previstas em lei.

§4“ Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato.

§5® As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações cometidas.

§6® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso.

§7® Se 0 valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventuaimente devidos pela Administração ou, ainda, se for o 
caso, cobrada judiclalmente.

§8® Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DA INEXIGIBILIDADE

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
administrativo referido na primeira página deste instrumento e na proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉHMA - FORO

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme.

Salvador. de ck^mtivOde 2019.

4 TOÃTÃDANTRATANTE

Oinr'! i Qo (W SaJI«—
0 TestemunhaTestemunha

Juciiene Meneses doS. Bispe 
Assistente de Procurador;» 

Cad.: 06.569.916-5
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ANEXO I

OOWSiSO DO ESTADO DA 3AinA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

TPDMn np RFPFRFNrTA

1. DO OBJETO
1.1. Coniítacâo de prestação de serviço deconsuttoíic espedal2ada para allnharrento da 
estrutura crganizacional da Piocuradola Gerai do Estado, consoante especificações deste 
Twmo de Referência e seus Anexos;

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O plano estratégico estabelece as príncíDais linhas de orientação eTi que assenta a 
esti-atégia da Procuradoria, bem coms as ações e critérios de avaliação que fadütam o 
ainhamento com os recursos, de modo a satisfazer es necessidades e correspcnder às 
e>T>ectaÜva3 de todos aqueles a quem a PGE pretende servir e que serão afetados pela sua 
atuação;
2.2. A estruturo c conscqucrvcío do cobutegia orgar^izocionolr imo vez que cada unidade 
componente da estutura tem objetivos e metas que devem estar em sintonia com o 
planejamento estiat^ico, as políticas, missão e visão da irstituiçâo. Neste sentido destaca-se a 
importância do plargamentc estratégico para constituição e aprimoramento da estrutura 
otganíz3CiO'\al;
2.3. A estrutura organizadonal é um componente de grande importância para as 
oiganízações, já que é partir dela que se compreende o conjunto de relações que sestentam 
fc(malm*nti a inctítuição. Al»m disco, uma «ctrutura organizacional ectab^acída da f<MTna 
adequada propicia à orgartração e seus colabaadoies um anbiente de babaiho mais 
organizado, um fluxo de infxmações e disbibuíção de tarefas mais eficazes, bem como 
assegura a efetividade entie as relações das unidades;
2.4. Para que a estaitura crganizacional funcione corretamente, é preciso que esteja muito 
bem planejada, orga-uzada, definida, que atenda de forma coordenada, com possibilidades de 
correção quando houver necessidade de corngir desvios que possam surgir, mas que estejam 
sendo acompanhados e avaliados:
2.5. Não é exage 0 dizei que uma Estrutura Organizacior»! está sempie uibapessada e 
necessitando de mudanças. A Esbutuia responde por uma esbatégia e a esta por sua vez 
responde es mudanças do embiente. Ora, se o ambiente está em continua mudança, a 
ecbatégia também e por consequênaa deveria a estrutura também mudar. Porém, renhuma 
organização consegue viver sempre mudando e por isso ciclos de mudança/estabítidade são 
necessários;
2.6. Esse situação não é dfeiente com a PGE, visto que muitas mudançes do ambiente já 
ocorreram, desde a sua construição, e a esb utuia organizacional atual já não está a responder 
adequadamente as recessidaces da esb-atégía, a fim de termosum ambiente de babaiho mais 
sistematizado, com o fluxo de informações e disbibuiçâo de tarefas Tiais eficazes e assegurar a 
efetividade enbe as relações das unidades;
2.7. A ccntrataçãc de uma empresa especializada na realização do allnharrento da estrutura 
oigani2acio*«l é vista como uma interessante opção de babaiho, permibndo um olhar externo 
ríül na idertjficacão de defidêndas do desenho atual e na proposirâo de eventuais melhor ias, 
super ando dificuldades históricas intnnsecas à oi çanízaçâo.
Isso permtirá à crganizaçSo entender melhoi suas atividades, avaliar sua estrutura 
o{ganízacío'»l, agilizar a fonra de desenvolver tareis, padronizar os processos de babaiho, 
ineliimdi Lutiüiiudiueiilc a piuduüviüdde c efitáiia piupiüdixju dlvsiwjv üctiüe «»
quais a torrada de decisão em função de resultados, aumento da qualidade de seus serviços e 
produtos cem agregação de Vclor púbiics;
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2.8. Constdaando esse panoiama/ o Gabinete do Procuradoi' Geral, após ums avaliaçlo de 
soluções aplicadas em outros «gâos da Administiaçlo Pública, tomou conhecimento do 
tiabaho deserNolvido pelo Instituto Public empresa de consultoria ccm vasta experiência no 
selLH público, sulíddrneiU: Jeiiionsüoüo |;trlu cuiijjtilo üc puUicdçuiís üu Iit^ULuLo e peb 
currículo de seus consultores-membro;
2.9. O Instituto Publií alinha a consultoria oí-gari2acional com atuação acacfémica, unindo 
teoiia e prática com p esenca em notóiés iníciatvas de melhoria da aoveri>anca pública, 
envolvendo tocos os campos de poéticas públicas, nos três podaes e esfeias de ^envo;
2.10. Sabemos que o 'sbjetívo da licitação é conbatar a propcsta mais vantajosa, primando 
pelos prindpioc da legalidade, impessoalidade, igualdade, ma^lidade e publickla<^, ou seja, 
liüLii é icyid. EriüeLdiixr, cbsd LunüoUfÇdJ pubitul uiiid dblhiçdo e2>peJliCd CdtoclerUdcld pdd 
notóna especialização e que os serviços a serem contratados constitiem-se de singularidade 
inegável, ambos requisites suficientes a ensejar a inexigibílidade de Icitação e conseqiente 
contratação direta;
2.11. Por todo o exposto, ir>dica-se a contr atação desse sen/iço de consultoria, nos termos da 
Propesta Coma dal do Instituto PuWix, presente nos Anexos deste Termo de Referência.

3. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

3.1. A Lei 9.433/05, instituiunormas pa^ Kcitaçces e contr atos da Administração Pública. 
Dentre as modalidades previstas para contratação de serviços está a JNEXIGIBQJDADE cue é 
aplicável, dentre outras situações, de acordo com sec artigo 60 em:

"4/t 60 • É inexigfvei a ficitaçSo quando caractenzada a invíab/Ifdade de 
competíçào, em especial:

ÍT - para a contratação dos seiviços técnicos enumerados no att 23 desta Lei) de 
latrir^Ta *iingtilar, rnm pmfiK^innai^ ou notória
especialização, vedada a inexigibilidade para setvços de publicidade e 
<£wlgaçSo;

U
f 2® - Considera-se de notáia especalização o profissienaí ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, pubiicacôes, oroanizacâo, 
apareihanjento, equipe técnica, ou de outros requisitos reiacionados 
com suas atividades, permita inferir que o seu Uabaího é essendal e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
íviilralo *

3.2. O ai'tigo23, citado no artigo adma, diz:

A/t 23 - Para os fins desta Lei, corsid&am-se serviçes técnsces profíssionais 
especializados aqueles que, na foma da legislação espedfica de exevtío 
piofissional, tequeem o domínio de uma àrea ddim^ada do co/?/?ea/iíento 
humano e formação além da capacitação profissional corrum, tais como:

1. estudos técnicos, plaitejamentcs e projetos básicos ou executivos;

IL paeceres, petfdas e avaliações em pe/aV
in. assessaiss ou consultorias técnkas e auditorias fínaneairas ou bibutíria^-
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IV. fÍscali23Ç30, svpenisão ou gerenciamento de obras ou serviços;

V. paàodnk) ou defesa de causas judidais ou administjatívas especial;
VI. treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Vn. restauração de obras de arte e bens áe valor histórico;
Vm. oub-oc pievietoe na legídação eepea^fíca de exeraco « fíecaiização 

profissioral..."

3.3. O atendimento aosre<|uisito5 indcadocpode ser veitficado a paiUr da qualificação da 
eqjipe tácncadaexpeiiêncía proSccIonai do Instituto Publbc, bamcemo das publicações • do 
reconhecimento nacional e internacional ao êxito deseus trabalhos;

3.4. Adocumentaçãotécnicacomprobafcâiaestáanexadaaestie Tei-mo de Referenda 
ep*vHi vej^jwparererftígt in'H írao.

4. DADESCRIÇAO DOS SERVIÇOS
4.1. A CONTRATADA assumirá a execução dos segiintes setviços e/cu entregas dos 
seguintes p odutos (doravante denominados Serviços) à Procuradoria Geral do Estado, de 
acordo com as etapas ou fases de execução aqui especificados:
4.2. Etapa 1 - Diagnóstico:

4.2.1. Entrevista com lideranças paia identificar diredcnadores para o babalho;
4.2.2. Benchmark cobre cc modelos de organização e edrutura utilizando pelaePGEe noe 

demais estados brasileíios e suas conbibuições paia o debate domoddo a ser 
adotado na PGE*BA;

4.2.3. Cdeta d« dados scbre a estrutura atual envolvendo documentos, atosnorrnativos, 
btaçâo ce pessoal, processo, impacto da esbatéga, e demaisinfbrmações 
necessárias pata subsidiar o processo do diagnóstico;

4.2.4. Fntieviíta fom piin-ipak.gef^nivK snhie as fiKfiinçneRdaefihiihiraahialí^vTlvendn 
sobreposições, dupkidadese lacunas de abibuçÕes;

4.2.5. Consolidação das informações do diagnóstico para apieseitação paia altaliderança
4.2.0. Defíníçdu JdsüheüíAR» ptfld j leüesciiiu üd ttAiuUjtd.

4.3. Etapa 2 - Cenários deesrutura:
4.3.1. Saboiação de até 3 cenários de redesenho de estrutura considerando odiagrwstico 

« direbizes para o ledesenho da estrutura;

4.3.2. Avaliação das vantagens e de^antagens de cada cenário com os 
resultadosesperadcs;

4.3.3. Estimativa de impacto financeiro de cada cenário;

4.3.4. Apresentação dos cenários para aprovação da afca liderança;
4.3.b. Desenvolvimento da proposta de estruture final, irvcoiporando os anustessoliortados, 

que sera utilizada osmo l eferânda paii o detalhamento.
4.4. Etapa 3 - Detalhamento docenário escolhld?:
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4.4.1. Detalhamento da estrutura do cenário escolhido quanto a suas atribuIçSespara os 
demais njveis hieiárquicos com o gmpo Indicado pela PGE;

4.4.2. Consolidação da nova esb-utura completa e aprovação junto a aha lider ança;
4.4.3. Elaboração dos documentos normativos necessários paia aprovação da 

novaestrutura junlo aos óigãos competentes e na Assembléia Legislativa como; 
Justificativa, Estimativa de impacto financeiro, Descrição das atribuições das 
unidades,Quadro com distribuição dos cargos.

4.5. &apa 4 >Plano ddmplementaçâo:

4.5.1. Identificação das ações necessárias para implementação da nova estruturacomo 
capacitação, remanejamento orçamentário, atos normativos queprectsam ser 
revistos, enb e outr as;

4.5.2. Identificação dos obstáculos para implementação da nova estrutura e 
açÕesnecessárias para supaá-los;

4.5.3. Desenvolvimento do plano de implementação considerando as açÕesnecessárias 
para Implantação do cenário escolhido contendo:Açôes, Recursos necessários. 
Responsáveis, Prazos;

4.5.4. Elaboração de material online de apoio para comunicação da nova 
estruturaenvolvendo, quem é quem, organograma, enbe oubos;

4.5.5. Realização de uma palesba sobre GestSo da mudança com a alta llderar>çacom 
objetivo de prepaii-los para a condução do processo de ímplementaçãoda nova 
estrutura.

4.6. A CONTRATADA ubfearà um conjunto de metodologias envolvendo a GestãoMatricial 
para Resultados, que é a abadagem de governança pata resultadosdo Instituto Publix, 
proporciona uma melhor integração e alinhamento de diveisasinkiativas, geiando resultados 
melhores, mais rápidos e mais sustentáveis;
4.7. Antesdoiníciodaexecuçãodecadapiodutoseráiealizadoumdetalhamentodo 
cronogramadoprojetocomindicaçSodedataseatoresenvolvídosemcadaumdos eventospropostos;
4.8. Seràderesponsabilidade 
CONTRATANTEpromoveramobilízdçãodosatoresparasuaefetivapar1jcipaçâod«ibodopen'ododofce 
m pod esbnadopaiaoproduto;
4.9. Emcasodeíndsponibilidadedeaigumdosatotespaiapartídpardeumaoficina 
agendadadeveráserindicadcumsubstibJtocomautonomiapaiadscussâoeproposição;

4.9.1. Aofinaldaofídnaosubstitutodever^rosjcionaroatoisobie 
realizados;

4.10. Será de i esponsabilidade da CCWTRATADAencaminhar pata todos os envolvidos Ata de 
cada reunião realizada contendo os itens discutidos, dedsões, encaminhamentos com prazo e 
respectivos responsáveis, em até 2 dias úteis após o evento;
4.11. As
osprazosdasatívidadesqüeficarãosobsuarespcnsabil  idade
comocoletadedado5,validaçÕ€scomlidei-ança5,enbeouba5queserâodefinidasnocronogiamadetrab
aihodetalhado;

da

osen ca min hamentos

envolvidas cumprirãoáreas da CONTRATANTE
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4.12. Emcasodeiemarc3çãod«ffcÍnaestadevefásfflTeagendad3denbodamesmas€fnanad€trabaI 
h(^aiaevitaratraso5noprojet:o.Cas)onãosejaposGÍveÍreagendaiid€ntrodamesm3semanadetrabalhos 
erárealizadaurraavallaçôxJeimpactodanovadatapiopcstadentrodoprojetceeventuanecessidaded 
eajuKenocroncgramadacoiientedeatrasosaãoieladoradoscomoti-abalhodoPublix;

4.13. A CONTRATADA e OS seus profissionais devei ão manter todas asinfonnações e dados 
em segurança e sob siçifo, obrígando-se c tomar todas as medidas necessárias para irrpedir 
que sejam bcnsferidas. reveladas, divulçadas ou utilizadas sem autorização a quaisquer 
tei ceroG estranhos a relação contatual;
4.14. A CONTRATADAdeverá fornecer todas as infoiTnações, orientações e suDorte 
necessários para perteitz execução dos sei^iços ot>jeto da contiataçao;

4.15. A CONTRATADA deverá entregar tcdos os podutos ros prazos estabelecidos e dentro 
dos padrões de qualidade esperados;
4.16. Os produtos deverão so enbeguesem 03 (três) cópias, em formato impnesso colcrido, 
vias encadernadas sepaiadamentee em meo debônfco digital, em idioma Português.

5. DA METODOLOGIA DO INSITnUTO PUBLIX
5.1. A Gestão Matricial para Resultados®, que é a abordagem de gwernarrça para 
ie%»ulladuMk> tnsUlulu Publix, pruputüuid uma indlmi iiiLeyidçSu e dlinlMiitenUr üe 
diversasinidabvas, gei ardo resultados melhores, mais rápidos e mais sustentáveis.
5.2. Gestão Matricial para Resultados ê mais que um instrumento, é uma a plataforma 
ddntegí ação ds diversas mebcdctogias de gestão para a oonsti ução d: soiuçÕesespecificas. A 
lógica da Gestão Mabicial para Resultadx é integrar trés demenbxessencúis; a agenda 
estratégica; as esbutuias implementadoras. e os arranjos demonitoramento e avaliação (M^A).

5.3. A ogcnda cstratfgko 6 um conjunto dc definições sobre o propósito, rcsufíacco c 
comoaicançá-Iús. É esserKíai que s estratéçla seja:

5.3.1. Qara, com irdicadoi es objetivos e metas transparentes, reafistas e desafiada as;
5.3.2. Coerente, cujos elementos programàticos (objetivos, programas, projetos, 

etc.);convir}em para um ideal comum e se apoiem;

5.3.3. Focada, seletiva e viável; e
5.3.4. Leçítima, que satisfaça as expectativas eas demardas das partes interessadas.

5.4. O Insbtuto Publix desenvolveu uma aplicação do Balanced Scorecaid vdtada 
paiaconsbuir e comunicai- esbatéqias, combinando o nodelo 6Es®l de modelagem 
deindeadores e de gestão de projetos;
5.5. Esta combinação permite uma nelhoi- definição e diferenciação enhe objebvos 
eindkadores de esfórcos e resultados; um batamente mais smpto em relação a 
lecursoscríticoc; e urr sentide mais agudo di perspectiva da efetividade, pautada 
segundomodelo próprio de gestão de stakeholders;

5.6. As Estruturas implementadoras são unidades 
irklusiveparceiros, que executam a esbatéçia. O alirtiamento 
crítico porque as estr atégias não são auto executáveis, nem as esbuturasimplementadoras são 
auto orientadas pela edsatégia - sujeitand'>se a agendasparaielas. A esbutuia deve se curvar 
Q cobotegio;

operacionais e intermediárias, 
das esbubjras impementadorasé
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5.7. A lógica da gestão matricial para resultados é gerar uma matriz que cruza elementosda 
esbatégia (sejam objetivos, pi ogramas, projetos etc.) com elementos da estrutura(a5 unidades 
que executam a estratégia). A partir desta matriz de contribuição,combinam-se metodologias 
de gestão de projetos (detivar resultados em atividades egerencià-las) com metodologias de 
gestão de redes (juntar e integrar a execução dasatividades por várias unidades mediante 
pactuaçâo cdaboiativa);

5.8. Este desdobramento mabicial proporciona nrtaior prontidão da or ganização paraexecutar 
sua estratégia, incluindo o alinhamento dos processos, dos perfis decompeténcias, do desenho 
da esbutura, do dimerrslonamento da força de babalho e daakxaçâo de recurxs;
5.9. Os Arranjos de M&A são desenhados para gerar infoiTnaçÔes tempestivas sobre 
odesempenho da orgarrizaçâo, integrando informações dos badidooais esa ítórios deesbatégia, 
progetos e processos. Esta integração promove melhor uso das ínfoimaçõespelos agentes 
envolvidos, gerando um maior- e mais rápido aprendizado, além detransparênda e 
responsabilização;
5.10. A figura, a seguir, Üusba a lógica da gestão matricial para resultados^

A .a. ? $ !. - •
A .1. ç $ !• .
A -S. 9 $ 5- .

T’.

*■ 1
=1

Figura 2: Gesião Mau ic lal paia Resultados^
5.11. Implementar a Gestão Matricial paia Resultados é mais que apicar fenamentas 
degestâo. Requer um processo de aprendizado para resultados, guiado para o desenhode 
soluções peculiares, por meio de orientação metodológica, desenvolvimento decapackiades, 
exper imentação e assistência para apropriação das práticas;
5.12. A apticaçâo da metodologia seguirá ^ grandes etapas:

5.12.1. Diagnóstico;
5.12.2. Cenário de arquitetura organizacional;

5.12.3. Desdobramento da arquitetura organizadonal;
5.12.4. Plano de implantação.
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6. DOCRONOGRAMA
6.1. Ocix>rtogran>a<Joprojeta«'áumaduraçSototalde09me3e«lividido5ConfonT>e
osprodutosabaixo/ contados a paiüi da emissão da Ordem de Seviço (02) pela 
CONTRATAin^E;

MESES
ETAPA

03 04 05 0601 02

1. Diagnóstico

2. Cenàiios de ai^quítetura orçanizaclooal

3. Desdobiamento da arquitetura organizacional

4. Plano de implantação

7. DA FISCALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. A fiscateaçSo da execjçlo dos serviços será realizada pelo Gabinete do Procurador 
Geral e terá como gestora do contrato Ludane Rosa Croda, que será apoiada pdo Escritório de 
PrDjetosdaPGE.

8. DOLOCAL
A «xecuçio dos setviços e «nti-«ga de qualquer tpo de produto dar-se no p'édio da 

Prxuiadoila Geial co Estado da BaNa - PGE, localizado na 3» Avenida, n® 370 • Cenbx) 
Acminfebatívo da Bahia, CEP: 41.745-005 -Salvador/BA;

8.1.

8.1.1. hca sob a respoisabilidace da lunikaiaua qualquer custe cem transporte 
advindo ca entrege de produto ou serviços.

9. DO PAGAMENTO
9.1. A CDNTRAT/WTE pagará a CONTRATADA como compensação total pelx Serviços 
prestados a soma de R$410.000,00 (auatoocentos e dez mil reaislpsoos por oroduto, conforme 
prDgramaçao abaixo;

ValorProduto
R$90.000,001. Documento contendo diagnóstico

R$i30.000,002. Docunwito contendo os canários de estrutural

3. Documento contendo o detalhanento do cenário daesbvtura 
escolhido

R$130.000,00
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R$60.000,004. Documento conterdo Plano de ímplantaçSo

Total R^410.000,00

9.2. Os pieços contratados são fixos, não estando sujeites a qualquer tipo de reajuste?

9.3. O valor inclii todos impostos e custes inddentes sobie os ss-viços, inclusive 
remuneração da equipe técnica, bem cemo custeio de despesas de transporte, alimentação, 
hospedagem quando em viagers e deslocamentos referentes a esta consultoria;

9.4. O pajamento será realizado uma vez que o responável do Projeto da CONTRATANTE 
tenha ceitificado a finalização satisfatória destes Serviços, em conformidade com as etapas de
CXCCUÇQO.

10. DO NÍVEL DE DESEMPENHO
lü.i. A CUNiRAIADA se ccmpromete a prestar os serviços e/ou fòiTierer os podutos 
estabelecidos neste Termo de Preferência atendendo aos rrwis elevados níveis profissionais e de 
qualidade;
10.2. A CCNTÜATADA deverá cumprir com todas as leis, normas s regulamento relativos a 
execução do serviço.

11. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. O prazo de viçência do contrato será de 12 Cdoze) meses, podendo sa prorrogado, de 
acordo com o interessa das panes, por até 48 (quarenta e dto) meses.

12. DA EQUIPE

121. A esti-uturadaeqUpeda CONTRATADA se^ácomposlaporumCoordenactarôeral 
eumaequípedeConsultorescomoapresentzdoabaixo



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

GO\’ERKO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURAE>OfttA GERAL DO ESTADO

Fomia^oNom Car
e 00

Caio Ceo DiretordoInstítJtoPubíaePiofeGGoiassocíadodaFundaçãoDomCabral.
EspeciaIi5taemeníienh3raindu5b1aIpelaPUC,^RJeadministiadorpLÍblíccpela 
EBAP6/FGV.Jáocupoup06içõesexecutiva5naadmini5ti<çãopúblia,emesp€CíalnoW 
rtit»lc:iüü<aAdiiiiiblJ d^êkxRefc(iiia<k>E:»ldüO;f)dScucl«:i iddeEt^ldJuduPdUiitiOiikxsA 
dminisbaçãoenoSei-viço FedefaUeProcessamentodeDadosdo
MinistériodaFai€nda,ondefbiDiretordeNegáios.Éconsultoi^untcaotganisino5intern 
acioraisíBID.BancoMundialeNacõesUnidaslemDioietcGdecoopQaçâotécricainbem 
acioralnasáreasdeR^ormadoEstadoaGovernançaPObiica.Nopaí^tuacomxonsutt 
oijurttoadivefíâsorganeaçõesfederais,estaduais,munapaisedoíerceirooetor.Épiiof  
essordeescolasdegovetnofioBt asilenoexte i« .Temdivasaspublicaçõesnopatsefx) 
exlei <ji:MLiiegs;A3Licvüdlcgi(.d,üeii:ríoiiiMV2udoEtilddoeüctictivdvinieriluyeiei lüd
I.FoiPiesidentedoConselhoPedagógicodoInajtirtodeGovefnançaSocialdeMinas
Gerafe-Émemb-odoGLAP-
GrupoLaljrx>ameficânopof{3Adminisb'aciónRjblica(inidativadonCA -
BélgicaeINAP-México),a/aIi3doidoConcur5c’’Governaíte:aarte
doboTXioverno^naAmétiraLatinaíorqanizadxetoBIDMoComitêJulaadordoPrêmioI
ncvaçâcnaGerJoPúblicaFederalrealizadopeiaEPíAPEscolaNacionaldeAdaiínísiraçã
oPúbíca,dQCo(nÍ39ÕcJul9odoracdcCon3ejodeCxp«i-to:cnGc3tíónPúblicadebRepubl
icaAi-aentjna.FoiaaraciadocomoPrémÍomáitDCONSADd€GesJãcPública2016,honra
tiaconcedkiapdoConseihoNacionadeSeaetárioGdeEs^odâAdministaçâo-
CONSADecomamedalhaHélioBeitrãodogovemodoDistiitoFedeialpelaconbibuiçãop
araamelho» iadagestâopéblica

rdanMarln
adori
Gdi
al

Me5treemEnQar>haiiapelaUnB,MBAemAdmini5tiaç3oE3b-atégicapelaFGV,AdministJ-
adorpelaUnBetemfofTTiaçãoemGestãodePeffoimancepelaHaí-vardUnlversítyeAvalIa
çãodelmpactopeloGeocgetownUni/ersity.ln^tnjtotemgestaopacaresultadosparao
setoc^úblico.PiofessoiconvidadoemprograrTasdaFDC,
IDP,Ibmec,assnicomopalestranteeautordeFublÍcaçõe3emtem3srelacionadosàgest
ao.EconsuKor tên}Qt egefenbe<feptc>j»etQsdoInstifajtoPublix.

João Cen
Paulo
Mota

sult
or

Alexa
rdieB
ciges
Atons

Pós-Cen
araduadoemAdmini5traçãoPúblicaodoISCTEdeLisboaeemMarketjnqpdaFGV,eatad
uadcKmAdministraçãopelaUnB.TemformaçaoexecutivapelaGeoigeWashingtonUnl
versitvemPt1ndPio5daPoliticadeCompeticaoeRequlaeã3.Jáocup<-upo5ÍeQesexecutlv

sult
cw



M
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

GOX-ERKC DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

asemenpnesasprivadaseneadrrmlsbaçSopúblca.EpalesTanteefTwventosnaáreade
ges^'arareGultado5no6i-3Silenoextiriof,ecorsiiltoiiuntoaoipaniSfnosinternacion
ab.ÉdirstcrdolnstitutoPubix.

o

MesbeemadminísbacãopelaFundacãoGetúlIoVaiaascomextensãopalaDaHaMocNeS
cboolof3u5ines5da Universityof5cHjthCaiolina,MBAemFínançaseControiadoria;pÓ5* 
gradu^çãoemIntellgê^cl3C!^mpet}ava,extensãoemestI'atéglapelaHatva^dBu5fne5S 
SchoolegtaduaçãciemadmifiistraçâoFelaUnivetsidadedeBíasília.ÉFrofessorassociad 
odecuisos
0 tad uacâcnaFundacaoGetülíoVagas^mproorcmasdeeducacSoexecutlva na Fundac 
âoDornCabraleemescoldsdegoverno.É
certificadoCBPPe-ngestãodsprocesscspelaABPMP-BR.ÉDretordoInstltutoPiijIíx,

Gifcer Con
sulttoPor

to or

depÓ5>

MestreemAdminbtracSooeaAucklandUniversilvofrechnolooy.araduadoeinAdminis
traçaodeEmpnesas
n^alJnlirftn'aiHYrm»n^«l^<inarar#wijltad<Y-inámaKHftinflnf«.R^nnRAvftln«lnnúrl
eodeBoasotáticasda
einternaclonaísemtemascOT>oesb-atégÍa,processos, 
0«so3S,esb-uturd,monftoram«ntD5usvaliacão.É 
consultneQetentedeofoiecosdoinsatutoPublix

Máio Con
sulfcF.Wo

nrtma or
GovernoenvolvendoasDiindpaisreferénciasbrasileosnn

Salvador- Bahia. 12 de setembro de 2019.

Débora Silva de Aiaújo
Cooidenadora de desenvolvimento organzacionale pessoas



*

>M

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

ANEXO II

V

PUBL X
I N 1 I J ( >

Proposta técnica e 

financeira; Alinhamento
da arquitetura 

organizacional da PGE-
Bahia

Agosto 2019



*

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Proposta técnica e financeira
Alinhamento da arquitetura organizacional da PGE-Bahia

1. Objeto desta proposta
A presente proposta tem por objeto a prestação de serviços de consultoria espedahzada 
para a proposta de alinhamento da arquitetura organizacional da PGE-Bahia. Esse 
trabalho está dentro de um contexto de alinhamento e melhoria das políticas de gestão 
da PGE conforme representado na figura abaixo.
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Figura 1 - Modelo Lógico das frentes de trabalho

2. Enfoque Técnico e Metodologia
Dentro desse contexto de promover o Alinhamento da arquitetura organizacional para 
a PGE-Bahia, o Publix utilizará um conjunto de metodologias envolvendo a Gestão 
Matricial para Resultados.

wvvw.tnstitutopublixxom.br
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A G«»lÀuMciUicl<d p<u<iRcsuli<tdu»9, que « tf ciljuiddgem de goverxuiv^ ptfrc fesulltfdu» 
do Inetituto Publix, proporciona uma m«Ilkor iniegraçâo • alinkamonto d« divereae 
inicútivai. eerando resultados melhores, mais rápidos e mais susteatávms.

Ceetáo Matricial para Raeuitaioe é maie que um j&etxumento, é uma a platafcxma de 
integraçàrí de dawsas Tne.trsdnlngias de gestão para a rrítistruçãn de sohiçnes 
específicas. A lógica da Gestão Matncial paia Resultados é integrar três elementos 
essenciais: a agenda estratégica; as estruturas implementadoras; e os arranjos de 
monitoramento e a\'aliação (M&.4).

A agenda estratégica è um conjunto de definições sobre o popósito, resultados e crnao 
slcançà-los. È essencial que a estratégia seja:

■ Clara, com indicadores objetívos e metas transparentes, realistas e desafiadoras;
• Coerente, cujos elementos programàticos (objenvos, programas, projetos, ex.); 

c(sit,irjampara um ideal ccmum e se apoiem;
• Focada, seleü\'a e \ra\'e]; e
■ tj^íiigia, que «tfUsTtfçtf tfs tfKpecitflivtfs « tfs ieícundas das parles luieiesstfdtfi.

O Institoto Fublix desenvolveu nma aplicação do Balanc^d Scorecard voltada para 
construii e comunicar estratégias, combinando o modelo fcüsv’ de modelagem de 
indícadoxos c de gcatáo de prejctca.

tsta coztbinaçào penmte uma melhor defimçàc e drfeienciaçâo entre objetivos e 
indicadotca ck esforços c resultados; um tratamento maio aBq>lo cm relação a recursos 
nítiros; » un sentido agudo da p#irRpftCti\’a d^ ef^tividads. pautada .wguudo 
modelo própiio de gestão de stahtholien.

As Estruturas in^lexuenudoias sao unidades operacionais e intermediárias, istclusive 
parceiros, que executam a estratégia. O aUnhamento das estruturas Implemeniadonis 
é chtico porque as estratégias não são aute executáveis, nem as estruturas 
implementadoras são auto-orientadas pela estratégia - sujeitando-se a agendas 
paralelas A estrutura deve se cunur à estratégia.

A lógica da gestãD matridal para resultados é gerar uma matriz que cruza elementos 
da estratégia (sejam objetivos, programas, projetos etc.) com elementos da estrutura 
(as unidades qus e^iecutam a estratégia). A partir desta matriz de contnbuição, 
combmani-se me:od<dogias de gestão de projetos (denvar resultados em atuidades e

www.institutopub!í>;.com.bf
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gerencià-Ias) oom metodologias de gestão de redes (juntar e integrar a execução das 
atividades por vàiias jzüdades mediante pactuaçâc colaborativ^a).

Fste d«RdoV>TaTnp.nrn m^tririal prf^oTrioTia maior prontidão ía organi7a4;rào para 
executar sua estratégia, indumdo o alinhamento dos processos, dos perfis de 
compeiéndas.do desenho da estrurara. do dlznensionameato da força de trabalho e da 
alocação ds renarsos.

Ost Ai-itu^'jai dc MArA sSu dsseabdUus pcud gertu iii/uiuuiçve» leuipesüva» ^fubie u 
desvmpeuiiu dci uignulzuçãV) iulegtviidu iufiuuutyòe» dus Undliiuünis escrilúriua de 
esutttégitiipiujelvs e piucessu« EsUi iniegfpruxiijve melhur uw d<u iiiTurjunç-ôes 
peltfs flgenles exivulvidus, geidudu um nuioi e cxidis rãpJtüu «^Mendi^ado, além de 
Udfispciêxicid tí respuasdbilú«K^du.

Â figuTi. a seguir, ilustra a lógica da gestão matricial para resultados.

A $ i. ' *
A ■>. 9 » .
A V $ !• .

*. ...

ítl-•

Figura 2: G«etào Matricial para Raatdtadoa^

In^lenientar a Gestão Matricial para Resultados é mais que apHcer ferramentas de 
gestão. Requer un processo de aprentfizado para resultados, guiado para o desenho 
de soluções peculiares, por meio de orientação metodoiógka, desenvolvimento de 
capacidades, experimentação e assistência para apropriação das práticas.

* MAKi rtS 9 MAKIM. Gitia dB Governança para resultados na Adrrinistraçéo PuOlica. kditora FuMix. 
poin

www.lnvtiti.topiiblix.com.hr
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Alinhamento d« sstrarura

Estraniras sào nm conjunto recorrente (institudonaBzado) de relacionamentos (de 
autoridade, de subordinação, de responsabíbdads e de jurisdições sob dnenninados 
cernas, como representados no organograma) que organizam o trabalho entre os 
membros de urwa ou várias organizações (caso de estruturas extraorganizadonais, 
arranjos em reds que enwlvem parceiros e outras partes interessadas rele\'anres na 
organização do trobolbo). A função da cstiutma c rcoHzor a cstratcgú. O mclbor 
de.senho de «srruniT? depende Híf estratégia e. ponamo, é ronringenrial (embora possa 
sujeitar-ae a certas regularidades e padrões, em pariiadar no âmbito da administração 
púbhca). Estruturas desalinhadas são um obstácub à estratégia.

Anaiogamenre aos processos, caie alinhar e ctimizar ístruturas para realizar a agenda 
estratégKa. Alinhar agnifica conceber um dasenho com um grau de flexíbiüâade e 
antcnoniiA condizeme com a DAtareza de estrotcgiA. Estratégias etn contactos sujeitos 
ã ai:a xariaiilidado quaHtativn « qxiaatitatxva d« demandas e tecnologiat requerem 
estruturas flexíveis (para rápida incorporação de novas demandas e recnoloEías). 
enquanto estratégias em contextes sujeitos a relativ'a estabilidade se realizam ce forma 
satisfatória com estruturas mais rígidas.

A metodologia de modelagem de estrutura demonstrada nessa proposta foi 
descuvulvidc de furma i meiudclogia du Coveinu MelricidI íüski meludubgia
tem como propeeito atmdlinr ne organizações a realizar um projeto bem-sucedide de 
mnde1a0F>ni da estrutura ."«nn n objetivo d». viabiHsar o alranra dos resultados previstos 
em sua agenda.

Uma arquitetura organizacional adequada, coerente^ è aquela cue proporciona um 
alinhamento entre a estratégia (ou conjunto de propósitos e resultados visados) e seus 
elementos essenciais: estrutura (arranje hierárquico de umdades orgamzaaonais), 
processos (conjuntos estruturados de aç&es que gereum produtes/seiviços entregues aos 
beneticiárioe), quadros (conjunto õe pessoas que atuazn nos processos • suas 
competências) e sistemas infonnaciomais Iconiimto de dadss e infonnações necessários 
ao processo decisòrlo e os recursos Infonnacionais de softn^are e hardware necessários). 
Nesse caso, a estratégia é a \arià\'el ordenadira: estruturas, processos, quadros

wwwinsiitu-.opubhx.com.br
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funcionais « recursos infonaadonais devem ser “foimatados” para colocar em ação 
opções estratégicas especificas.

Um desenho estrutural tem dnco blocos lógicos, e cada um deles requer uma 
modelagem especifica e uma montagem final. Oe blocoe lógicot eão:

cúpula, em que se inclui a estrutura de governança corporatr;a (as instâncias 
máximas deliberativas que controlam a organização);
núcleo operacional, o espaço em que os processos de trabalho finalisticos
operam para produzir os resultados defimâos pela estratégia;
suporte administrativo, nc qual se situam os processos de gestão de insumos
(ferurftoa >iuTnanm. finaTirairoR. log-stirriíí. etc) que ar1iradn.s
nos processos finalisticos;
suporte técnico-co]porath*o, que inclui os processos de definição de 
requisitos técnicos, desemohimento de produtos, planejamento corporativo 
e desenvolvimentc institucional;
liulm iuieim«diáiÍM, d e^íirulvud de vouniendçdu que de\e pxuputviuxuir 
integração horizontal (entre os prccessos finalisticos e entre esses e os de 
suporte) e integração verlcal (entre o ni^^l operacional, finalistioo e de 
suporte e a cúpula).

A figura abaixo ilustra a inter-relação entre esses blocos a partir do Modelo Genérico 
de Arquitetura Organizacional proposto por Mintzbeig (1979) Mintzbcrg sugeze que a 
coordenação doeate partes pod* ocorrer de três maneiras básicas: por 
ajustamento/negociaçào reciproca (ou autocoordenacão); por supervisão hierárquica 
(função clássica da estrutura organizacional); ou por padronização (dos insumos, do 
prccesso ox. do produto). A estrutura eficiente é aquela que viabiliza, ao menor custo 
possível, o funcionamento do núcleo operacional vinculado a uma determinada 
estratégia. Nesse senUdo, por considerar que o nudeo operaaonal representa a 
•produção” e a cúpula representa o modelo de governança coiporativ-a, um grande 
de.«afio é Tnanrer a fundotialldadA e a fniTiiml7açJío da linha fntftimftdiáiia O^rus 
altamente sujeito ã incidência de custos de transação).

wwv-f.instltutopublix.com.bf
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Fifora 3 - O modelo senérico de aroaitetora orsanizacional proposto por Miiitzberx

lIllM
attnMarauto

*

As que«iõe» da XDudda|(«aL vx^aiiixaUoaal sau, nessa pei'sj»ecUva. Quaulu
supemlsà;; biexÁmuiva é Ae(;essário paxa arüculai as parles l^cas du desvnLu 
OTfaxiízactonal? Qual dcscaho propordona a melhoT supervisão/coordenação? Cuois 
dc;'CDi ser u unidades orgonizadonais e como essas unidades ss agrupam 
hierarquicamente?

À medida que o grau dc complexidade da cctntéfia impSe difcreaciaç&c, 
descentralização ou atomizaç&o io desenho crgasizccionol moLs omplas c moia 
complexos, zaolor c a necessidade dc mecanismos integradores, como comites. grvpos 
ou foiças tarsfo, cqvipco dc |m>jcto, gerentes iategradores etc. A própria estrutura 
matridol c frequentemoate atilizaeU como uma solução iatc^adera, porque tanto pod: 
iznphcar a criação d» equipas de projeto ad hoc ou integrações ponto a poato, qu» 
foimam uma rede de clientes internos. Mo Hmice, a integração da organiaação-r«de, com 
suas partee/unidades akamente autônomas, «e di mais pox ajustamento mútuoS, ou 
autoeoordenação, de que por cupsrt^isão hierárquica, c que x^ impede, todaxia, a

A ápa tti «jusemcito fiwtue lucmiirw-a «os mtaus?n« di nireale poiqM pesunt <\ut. ^tn>do hí tntn n fartu* 
fwçlo ee ^ Bcoepsr^li «tert ew^treri «enr e « OBuiBjt^o sem vetorgeraco enre as penesseiS tisn (SKisnrA ise<pe<a>dvu 
de ada p«ne^ ipn« esp«de A 'mie hnismr preneva espeataneamenU a iitepe^Se, miiKiBandi a tfddêflda en cuces de 
ceeidefiecie-

J
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emtênda de disc^sitivos intesradores ou de ama ^'cabeça* in:esiadora (maitas vezes 
t«in a qaal o ziúcl«o operacional, já atosizado, se Erafmenta).

A aplicação da metodologia seguirá 4 grandes etapas llus^adas a seguir e deialbadas no 
qiadro abaixo

Figura 4 - Etapas do tra^alko

Q. V Ã C

PlinoSí
Inplemertack»

Oiwàsteo Cetiríosde
arquitetura

organizacioral

DesSobnmento
daarquitctjra
organiBcknal
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3.E>etalh»n«nto das etapas, atividades e produtos

ProdutoAthddadM
1. OitgnMko 1. Docoinento 

contendo DlagnóeOce
• Entre^iista com lidêranças para id«nMcar(9(«cionadorw para otrabtihe
• Bartchmark sobra oamodak» dê organizaçfto a astnittfautilzando palas 

POEsnosdamaisastadoabraslaboaaauaaoontribuic&asparaodabata do 
(Todalo a sar adotado na PGC-eA

• CoWa da dados sobra a astrutura atual anvotvandodccumantos. atoa 
rurmativos. ioiaçao da patsoal. procaaso. impado da astralAgia. a damais 
irformaçdês naoassáriaa para «esidiar 0 processo do diagnàtioo

• entravlsta com prfndpabgastoras sobra as disfüncaas da asbutura atual 
«rvolvando sobrsposlçtes. dupliddadas a lacunas da drtxjtçdas

• Consoidaçao das jnformaçfias do dtogndstico para aprasantacéo para alta 
liderança

• Dafinicao das dlfetriraa
• Baboraçao da até 3 canários da radasanho da esSuSira cottsidtrando o 

dagnóstico a dratizas para o radasanTto da assubjia
• Artfiaçao das vantagens a dasvaniagans da cada cansrk) com oa resultados 

aiparadoa
• Estimativa da impacto financairo da cada eanér»
• /iprasarrtaçao dos canários para aprovsçio da alta Bdnnça
• Oaaanvolvrnanto da proposta da astnjtura final, incoiporandooa ajustas

aolkdtadoa.quasaráirtizada como raiarérKia para odataliamanio-----------

o radasanho da astrutura
2. Documento 
contendo es cenários 
de estrutura

2. Canifieada 
astndura

a♦vwv. instJtutopublix com.br



»
t«

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

PUBLX
I

ProdutoEtapu

S. D«Ulh«mnte (to 
cmirlOMCOlhkto

3. Documento 
conteBdo o 
^talhameato do 
cenirio de esautiaa 
«Molhido

• Datalhemento óa esívtura do omiMo ewxiltiítjo quanto a aiâs atfbuíqõas 
para oa dernaia nfvaia hiafáiqulcoa com o grupo hdcado pela PGE-BA

• Consolidaste da rvMs estrutura completa eaprovsçio junto a alta iderartcá
• Elaboração dos doeumentos normativos necessários para aprovação ds nove 

•s1ruturajintoaosOrgão6<»(npelanl»senaAMd(nPI«i8Legistativa como:
e Juatificallva
o Esttmativa de Impeao rnar^eiro 
0 Descdçâo das atntxJçtes das unidades 
0 Quadro com distribukao dos caroos

4. Documento 
conteiulo Piano d< 
Implemenceç&o

4. Plano da
implsfnentsçte

• ktonimcação das ações necessárias para impiamanlaçao da nova estrutura 
como capacHoçfio. remansiamento orçamentádo. atos normiáívoe que 
precéam ser revistos, ertre outras

• identncaçte dos obstáculos para implamantacte da nova estrutura e ações 
necessárias para supara-ks

• Deserwolvimento do plano de impiementecão considerando es ações
necessárias para implvitoçto do cenário eacotiMo coráendo:

0 Ações
e Recursos neoesséttos 
0 Responaáveia 
s Prams

• Qaboraçáo da material orltoe de apoio para comunicaçAo da nova estrutura 
envolvarxlo, Quem é quem. organogiama. entf» outros

• Realização de uma patostraaofireOestte da mudança com a alta liderança
com otijadvo da prapara>los para a condução do procasso de tnplsmentaçAo 
da iwvs estrutura ________________________________

w
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4. Cronograma
o CTonoçnmà do pzx)jeto terá «ma duração total de 06 meses di^Âdidos conforme os 
produtos abaixo:

03 04 05 06Produtcs 01 02
1. Documento contendo 
Dugnóttico
2. Documento contendo 
os cenários de esTutura
3. Docaiti«nTo contendo 
o detalbameoto do 
cenário da estrutura 
escolhido
4. Documento contendo 
Pleno d; Implementação

S. Equipe
A estrutura da equipe será composta por um Coordenador Geral e uzna equipe de 
Coasultcres como apresentado abaixo.

coordeirador ueral 
Calo Vfaritil
Diretor do Instituta Publix e Professor associado da 
i^daçào uom cabral hspecialista em engenhana 
industrial pela FUC/XJ e administrador púbüco pela 
EBAP£,TGV. Já ocupou posiçÕes execumas na 
administração púbãca, em sspecial no Ministério da 
Administração e Reforma do Esado, na Secrciarla de 
Estado dc Patrimônio e Administra<âo e no Serviço 
federal de Prccessamento de Dados do Mmistèxio da 
fazenda, cnde foi Diretor de Negócios. É consultor jiuto 
a organismos internacionais (£ID, Banco Mundial e Nações 
Unidas) em prcjeios de cooperação técnica internacional 
nas áreas de Reforma do Estado e Governança Pública. No 
país atua como consultor junto a diversas organizações 
ledersls, estaduais, municipais e do terceiro setor. £ 
professor de escolas de governo no Brasil t no exterior. 
Tem diveistfs publicaçOes nu país e nu eA.leiici subie 
gestão estratégica, transformação do Estado e 
desezv-oKimenTo gerencial. Foi Presidente do conselho 
Pedagógico do Instituto de Governança Social de Minas 
Ceraij. E zuemLru do GL.4P - Ciupv Lalkiu aiaexicauu pui 
la Administración I^ibllca (iniciativa do nCÀ - Bélgica e 
D4AP - Méideo), avaliador du Cunvuiso “Goveruarle. a «rle

wwwv.ínstitutopublix.con.bf
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do bozn Bovemo” na .\mézica Latina (organiaado paio BID) 
do Comitê Julgador do Prêmio lDo\'açâo na Gestão Pública 
Federal realúado pela ENAP Escola Nacional de 
Administração Pública, ca Comissão Julgadora e do 
Consejo de Expertos en Gestión Púbtca de Ia Rq>ublica 
AiiCJuUm. Fui agiduíadu uuixi u PicmiuMéiíLu COKSAD de 
Gestão Pública 2016, honraria concedida pelo Conselho 
Nacional de Secretários de Estado da Administração > 
COKS.AD e com a medalha Hélb Beltrão do governo do 
Distrito Federal pela contribuição para a melhoria da 
gestão pública.

Coneiiltcr 
João Paulo Mota

Mestre em Engenharia pela UnB, MBA em Administração 
£stratégi:a pela FCV, Administradoi pela UnB e tem 
formação em Gestão de Ferionnance pela Hai^Tud 
Universitv’ e A\’aliaçâo de Impacto pelo Ceoigetovni 
Un:\*ersitv'. Instrutoi em gestão para resultados para o 
setor público. Professor comidado em programas da FDC, 
IDP, Ibmec, assim como palestrante e autor de 
publicações era temas relacionados à gestão. É ccnsultor 
sêzior e gerente de projetos do Instituto Publix.

Consultcr
Alexandre Borges Afonso
Pós-graduado em Administração Pública pelo ISCTE de 
Lisboa e em Marketing pela FGV, e graduado em 
Administração pela UnB. Tem formação executiva pela 
Ceorge V/aehirgton Universit>' «m Prmcipioe da Política 
de Competição e Regulação Já ocupou posições 
executivas em empresas privadas e na administração 
pública. E palestrante em eventos na área de gestão para 
resultados no Brasil e no exterior, e consultor junto a 
mgfimsiims iahíiiiâciuxidtò. É díivluT du losLíluLu ?ubUx

Consultor 
Gilberto Porto
Mestre em administração pela Fundação Cetullo Vargas 
com extensão pela Daria Moore School of Business da 
t?u’veTSii>* ftf ^nuth Caroltnfl. MRi «tt> Fmafnça.^ ^ 
Controladoria, pós graduação em Inteligência 
Competitria, extensão em estratégia pela Har\aTd 
Business School e graduação em administração pela 
Universidade de BrasOia. £ professor associado de cursos 
de póe-graduação na Fundação Cetullo Vagae, ezn 
prcgramas de educação executiv^ na Fundação Dom 
Cabral e em escolas de governo. £ certificado CBPP em

(WWV\.instrtutopubllx.com.bf
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gestão de processos pda A6FMP*BR. £ Diretor do Instituto 
Publix.

Consultor
Mário F. Woortmann
Mestre em Administração pela Auckland Umv'€rsit5- of 
Tedinolog>', graduado em Administração de Empresas 
pela UnB. Consultor em gestão para resultados hà mais 
de 10 anos. Responsável pelo núcleo de Boas práticas de 
Governo emohendo as principais referências brasileiras 
e internacionais em temas como estratégia, proce.ssos, 
pessoas, estrutura, monitoramento & avaliação. É 
constiltor e gerente de projetos do Instituto Publix.

6. Investimento

O valor de investimento total é de R$410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais) pagos 
por produto conforme programação abaixo:

\alorProduto

R$00.000.001. Documento contendo Diagnóstico

2. Documento contendo os cenários de estrutura RS130.000.00

RS 130.000,003. Documento contendo o detalhamento do cenário da
estrutura escolhido

4. Documento contendo Plano de Implementação Rseo.ooo.oo
RS 410.000,00Total

Está incluso no orçamento:

• Impostos incidentes sobre os serviços;

• Logística da equipe técnica;

• Remuneração da equipe técnica;

7.Foi considerado como premissa para o orçamento do 
projeto

• Antes do início da execução de cada produto será realizado um detalhamento do 
cronograma do projeto com indicaçM de datas e atores envolvidos em cada um

vyv»/w.institutopublíx.com.br
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dos ei'entos propostos. Será de responsabilidade da PGE-Babia promover a 
mobilização dos atores para sua efetiva participação dentro do período do tempo 
destinado para o produto;

• Em caso de indisponibilidade de algum dos atores para participar de uma ofteina 
agendada deverá ser indicado um substituto com autonomia para discussão e 
proposição. Ao final da oficina o substituto deverá posicionai o ator sobre os 
encaminhamentos realizados

• Em caso de remarcação de ofidna este deverá ser reagendado dentro da mesma 
semana de trabalho para e\itar atrasos no projeto. Caso não seja possível 
reagendar dentro da mesma semana de trabalho será realizada uma avaliação de 
impacto da nova data proposta dentro do projeto e eventual necessidade de 
ajuste no cronograma decorrente de atrasos não reladonados com o trabalho do 
Piiblix;

• As áreas cuimnirão os prazos das athidades que ficarão sob sua 
responsabilidade como coleta de dados, validações com lideranças, entre outras 
que serão definidas no cronograma de trabalho detalhado;

S.Não foi considerado no escopo e orçamento do projeto
• Avaliação dos perfis e/ou competências dos gestores atuais e/ou futuros 

necessários para a nova estrutura;
• Dimensionamento da força de trabalho para a nova estrutura
• Aluguel de infraestrutura para realização dos e\'entos;
• Serviço de alimentação para os eventos;

uwww.institutopublix.corn.br .i
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9.0 Instituto Pubiix

Em atuação dssde 1999. o Instinto Pabüx foi criado com a fmalidade de desenvolvei 
cothedmentos inovadores em festão e transfonuà-bs em resultados para Gcv^eraos 
Oreanizaçoese Pessoas. Gestão para Resultados é nossa competência essenciaL

o loslíiulv Pubiix é iTAÍs que uma que dlud iw meivddu de cunsullurid. Seu
de^aâo é (crar aprendizado paxa resultados. Fara tanto, inte^a constdtoria, pesquisa 
educdt^u e publicdçues. Sua equipe vunibU.d expeiiêacld nu se.ur pCiblivu e exc. 
consultoria orgoaizocio&al com atuação acadêmica luiindo teoria e prática, con: 
presença em notórias iniciativas de meUioria da governança pública e no debate 
contemporâneo.

O que se oferece, de hto. são sokiçòes Integradoras abrangentes, abordando as dri^ersas 
dimensões da gestão: Estratégia, Estrutura, Pessoas, Processos, Sistemas de jkfcrmaçãc 
e Controle. O Insiituro Pubbc é fonnado por ama rede de profissicnali cem rivência 
executiva, trajetória acadêmica ds destaque e laiga experiência em consultoria 
organizacional. As áreas de atuação são: consultcria orEanizadonal, formação e 
capacitação, pesquisa, gestão do conhecimento e publicações.

O Instiruto Pubiix participa de uma rede internacional de colaboraçàc com os pmcipais 
professores, pesquisadores e consultores em temas como Goi'emanca para resultados 
Planejamento de bngo piazc, gestão de prejetos, modelos de parreria e Monitoramente 
& A\'a]iação. Alguns de seus parceiros intemaaonais eavol\'em:

« ABl^dP*: X maior r«d* intamacionai de boas práticas em processes « 
transformação organizacional cesn atuação em 56 países, 

o Lor.dor. Schocí of Eeonomies - L5E: Uma das principais uatversidades dc 
mundo com centros de pesquisai que produzem o estado da arte em gestão 

o Vrüt^Â Katíom: Um dos prinripais grupos do muzido para desenvolvimentc 
de ações para construção de um ansbiezite de negócios mais ético, 

n Cfi.ntrfí Tj7imfiamfiricano ãa Adminixtrarifín pnm DAMrroJIfí - CT AH- Rede 
especialistas em gestão com ob^e.tivn áe troca de boas práticas 

evxtt^iiências epe-sqtrifias

Durante estes anos todos^ fot acumulado um rol abrangente de e:q>exilzicias em dn^ersoe 
segmentoe, tais como Governo Fedeiral, Gov^emos Estaduais e Municipais, todas as áreas

www.inbtiiulUL;ubiÍA.i.u ii.bi
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de governo. Poderes Legislativo, Execatívx> e Judiciário, Organismos lotemaciomis e 
outros países.

Também diferencia esta organizarão a utilização de uma metsdologia piópiia de Gestão 
para Resultados (dotada dc flcsabdidcdc para propiciar aua cuatoaaização àa 
nocessidades c oaraetcnaticas ôziicas dc cada organização c para admitir a integração 
com eutzad mctodologiao) c tima abordageza dc tzabalho participativa, baseada no 
dcscnv'olTimentc das capacidades c na apropriação ds ccnKccizacnto pelos clientes.

Um conjunto de informações detalhadas sobre a atuação do Publix, dientss, casos de 
sucesso, metodologias, publicações e equipes poderá ser acessado no endereço 
wwwjnsttutopubllx.cori.br.

Sua históna de criação de ccnhedinento, transformações e resultados gerados para seus 
clientes está registrada em cerca de 10 hvTOs e mtis de 300 publicações/artlgos. O 
empenho em gerar conhecimento resultou em div'er$as dordagens, metodologias e 
instrumentos de gestão para resultados.

Sua carteira de «sqserièacias abrange mais de 300 organizações no Pais e no eseterior, 
formando uma comunidade de milbares d» partíâpaates de programas de rapacitaçãc, 
coastiltozia, pesquisa e parceiros, que mantêm intensa interação e troca de 
conheriinenro por wieio da ttede de C<u'er*anca para Re.«;ulfados

vs.wv/.in&titutopublix.com.br
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lO.Validade da Proposta e Contato

Essa proposta tem a v^alidade de 90 dias.

Brasília, 30 de agosto de 2019

Âtendosamente,

Alpxantlre íw 
Diretor txecutJvo do iJstuuto !‘ubUx

nso
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